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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 196/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAÂM. NO USO dAS

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'12de2Ojaneiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohidrico

INTEREssÀDo: Mineração Taboca S.A.

E\DEREÇo pARA coRREspoxoÊricrl: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, n" 455,
EdifÍcio Cristal Tower, Salas 104 a 106, Adrianópolis, Manaus-AM.

GNPJ/GPF: 34.0í 9.992/0016-05 INScRIÇÃo ESTADLAL:

Foxr: (92) 3306-8377 (11) 9751í-5132 PRocEsso No: 0100.20í9

E - MArL: wsouza@mtaboca.com.br

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial.

coror<, Ôes DE uso E INTERVET\çÃO

LocALrzAÇÀo DÂ ArrvrDADE: BR 174, km 245, Complexo Polimetálico de Pitinga,
Captação UHE Rio Pitinga, nas coordenadas geográficas: 00"51'51 ,8"S e
59"36'18,5'W, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Captaçáo de água superficial para uso doméstico dos funcionários
(alojamentos, banheiros, escritórios, refeitório, limpeza em geral).

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRPo HÍDRrco: Rio Pitinga

vAzÃo Do coRPo uÍonrco: 79,9 m3/s

Áreã total atendida (m2): 0,0167 Volume necessário (m3/dia): 26,ô6 Vazão de bombeamento (m3/h): 4,4

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 06 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZO DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

Atençâo:
. A outorga de diÍeito de uso de recursos hidricos é o ato administÍativo mediante o qual o poder público outorga.te (Uniâo.

estado ou Distrito Federal) faculta âo outorgado (requerente) o direito de uso dos ÍecuÍsos hidÍicos, por tempo determiíado.
. Este ato administrativo contém em seu veÍso 09 obrig.çõca do outorg.do.
. A outorga de direito de uso de reçürsos hldricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de Íecu.sos hidÍicos sefii Íealizada após a Íixaçâo de valoÍes de acordo com Art. 25 da lei estâdual

3.167 de 27lOBl2O07 com base no Plano Estadual de R€cursos HidÍicos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 196/2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n' 0100.2019.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer titulo. além das situações previstas na legislaçâo
peíinenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporárria, deverá ser objeto de outro requerimenlo, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químico e bacteriológicas da água,
coletadas e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com no mínimo os

parâmetros estabelecidos na resolução 0112016 do CERH, semestralmente.
9. Realizar monitoramento de vazão do curso hídrico no período de cheia e no período

de estiagem, 02 medidas por ano. à montante e àjusante do ponto de captação.


